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Processo(s) n: ^93/91. Em ^7 / / 91

Procedência =

ANTONIO CARLOS DE FREITAS

Assunto^

"DÂ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 11, DA
LEI Ne,1^36/90, E DÃ OUTRAS PROVI

dSngias".

AUTUAÇÃO
Aos Judias do mês de jimho do

ano de mil novecentos e
noveàta e ijra

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de lis. e mais docu

mentes que se seguem.
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PROJETO DE LEI

P R 0)T O C O L O

Era

"DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 11,

DA LEI N2 1436/90, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Art. 1^ - O art. 11 da Lei 1436/90,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 - Para efeitos da presente lei,

considera-se vencimento, a remuneração do cargo, acrescido

de adicionais de Chefia, assessoramento ou assistência,

por tempo de serviço, e outros valores remuneratórios

habituais, percebidos pelo período mínimo de 03 (três)

anos consecutivos".

Art. 2g - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezessete

dias do mes de junho de mil novecentos e noventa e um.

ANTO RMOS DE FREITAS

-v^eÃdÕr

Augusto Calmon,1117 - Tel.;2640363/2643858 - CEP.: 29900 - LINHARES - ESPÍRITO SANTO



Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias**

PARECER DA COMISSÃO DE: FINANÇAS

A  Comissão de Finanças reunida

com todos seus membros e de parecer favorável

ao projeto de Lei n- 49'3/91, que "DA NOVA REDAÇÃO

AO ART. 11, DA LEI N^ 1436/90, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS", tudo de conformidade com o parecer

da Comissão de Constituição e Justiça desta

Casa de Leis.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" 24 de junho.: / 91

Presidente!

Relator:

Membro:

Sá

Rua Augusto Calmou, I1I7 - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHARES - ESPIRITO SANTO



Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE;
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

A Comissão de Constiuiçao e Justiça reu

nida com todos seus membros é de parecer favorável

ao Projeto de Lei 493/91, que "DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ART. 11, DA LEI N^ 1436/90, E DA OUTRAS PROVI

DÊNCIAS", por ser constitucional, tudo de conformi-

dade com o parecer da Consultoria Juridica desta

Casa de Leis.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Caimon" de 'junho 91

Presidente:

Relator;

Membro: ir-Tr ■ -

Rua Auguaío Calmou, lU? - Tel.; 264-03B3 - 264-3858 - CEP. 29.900 • LINHARES - ESPIRITO SANTO
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autografo N«.282/91.

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 11 DA
LEI Nfl.1436/90, E DÁ OUTRAS PROVIDENCI_
AS".

Art. 1«. - O Artigo 11 da Lei n».1436/90,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. - Para efeitos dá presente Lei,
considera-se vencimento, a remuneração do Cargo, acrescido
de adicionais de Chefia, Assessoramento ou Assistência,
por tempo de serviço, e outros valores remuneratórios
habituais, percebidos pelo período mínimo de 03 (três)
anos consecutivos". ,

Art» 2». - Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas, as disposições em contrário.

Sala das Sessões da cãmara Municipal
de Linhares, Estado do Espirito Santo, aos vinte e quatro
dias do mes de junho de mil novecentos e noventa e um.

JoselMàí^o Goáies jè^Gana
Presidente
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